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ANEXO AO DECRETO Nº 36.589/2023

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N°

PAG: 01

ÓRGÃO / 
UNIDADE

PROJETO /
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

610002-SEINFRA 17.512.0009.122400 3.3.90.35 2.754.1 420.685,00

SUB-TOTAL 420.685,00

TOTAL GERAL 420.685,00

36.589/2023

 

DECRETO Nº 36.590 de 31 de janeiro de 2023

Abre ao Orçamento Fiscal o Crédito Adicional 

Suplementar, na forma que indica, e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 

autorizado pelo art. 19 § 1º do Decreto nº 32.100, de 09 de janeiro de 2020, arts. 35 e 37 da Lei nº 

9.645, de 29 de novembro de 2022, Decreto nº 36.537, de 06 de janeiro de 2023 e Lei Orçamentária 

Anual nº 9.658, de 28 de dezembro de 2022, em seu art. 6º, inciso I.

DECRETA: 

Art.  1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal o Crédito Adicional Suplementar,  no valor de 

R$25.651.168,00 (Vinte e cinco milhões, seiscentos e cinquenta e um mil, cento e sessenta e oito 

reais), na unidade orçamentária indicada no anexo integrante a este Decreto.

Art.  2º  As despesas decorrentes da abertura do presente Crédito Adicional Suplementar 

correrão por conta dos recursos oriundos do Superávit Financeiro, apurado conforme Processo nº 

10.433/2023 - SEINFRA.

Art. 3º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 

Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato. 

Art.  4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DO  SALVADOR, em 31 de janeiro de 2023

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

JÚLIO FON SIMÕES

Secretário de Governo, em exercício

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA

Chefe da Casa Civil

RODRIGO SANTOS ALVES 

Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER

Secretária Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 36.590/2023

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N°

PAG: 01

ÓRGÃO / 
UNIDADE

PROJETO /
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

610002-SEINFRA 15.451.0009.121900 3.3.90.35 2.754.1 200.000,00

15.451.0009.121900 3.3.90.39 2.754.1 350.000,00

15.451.0009.121900 3.3.90.48 2.754.1 6.000.000,00

15.451.0009.121900 4.4.90.39 2.754.1 6.500.000,00

15.451.0009.121900 4.4.90.51 2.754.1 11.101.168,00

15.451.0009.121900 4.4.90.52 2.754.1 500.000,00

15.451.0009.121900 4.4.90.93 2.754.1 1.000.000,00

SUB-TOTAL 25.651.168,00

TOTAL GERAL 25.651.168,00

36.590/2023

DECRETO Nº 36.591 de 31 de janeiro de 2023

Abre ao Orçamento da Seguridade Social, o Crédito 

Adicional Suplementar, na forma que indica e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 

autorizado pelo art. 19 do Decreto nº 32.100, de 09 de janeiro de 2020, arts. 35 e 74, da Lei nº 9.645, 

de 29 de novembro de 2022, Decreto nº 36.537, de 06 de janeiro de 2023 e Lei Orçamentária Anual nº 

9.658, de 28 de dezembro de 2022, em seu art. 6º, inciso III.

DECRETA: 

Art. 1º  Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Sociall, o Crédito Adicional Suplementar, 

no valor de R$ 5.250.000,00 (cinco milhões, duzentos e cinquenta mil reais) na unidade orçamentária  

indicada  no anexo integrante a este Decreto.

Art. 2º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 

Orçamento deverão  proceder aos registros resultantes do presente ato. 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 31 de janeiro de 2023

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

JÚLIO FON SIMÕES

Secretário de Governo, em exercício

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA

Chefe da Casa Civil

RODRIGO SANTOS ALVES

Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER

Secretária Municipal da Fazenda

ANEXOAO DECRETO Nº 36.591/2023

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N°

PAG: 01

ÓRGÃO / 
UNIDADE

PROJETO /
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

521010-FMAS 08.122.0014.203708 3.3.50.43 1.500.1 5.250.000,00

08.244.0014.231000 3.3.90.36 1.500.1 1.000.000,00

08.244.0014.231000 3.3.90.39 1.500.1 2.000.000,00

08.244.0014.231100 3.3.90.36 1.500.1 500.000,00

08.244.0014.231100 3.3.90.39 1.500.1 1.750.000,00

SUB-TOTAL 5.250.000,00 5.250.000,00

TOTAL GERAL 5.250.000,00 5.250.000,00

36.591/2023

DECRETOS NUMERADOS 

DECRETO Nº 36.592 de 31 de janeiro de 2023

Institui a “Operação Especial de Iluminação 
Pública 2023” no âmbito da Diretoria de Serviços 
de Iluminação Pública da Secretaria Municipal de 
Ordem Pública - SEMOP.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no inciso V, do art. 52 da Lei Orgânica do município, e nas disposições 
do inciso XIX, do art. 78 e do art. 102 da Lei Complementar nº 01/1991, e; 

Considerando que Salvador é uma cidade cultural e turística, com extenso calendário de 
eventos festivos, religiosos e culturais, que alteram a rotina da cidade, representando um significativo 
aumento na demanda por serviços e ações sob a responsabilidade do Município;

Considerando que, durante as ações de caráter especial, é necessária a atuação intensiva 
da Secretaria Municipal de Ordem Pública, através da Diretoria de Serviços de Iluminação Pública - 
DSIP para incremento na iluminação da cidade;

Considerando, por fim, que, por força do incremento de demanda, a DSIP/SEMOP, 
necessita que os seus servidores exerçam suas atividades em dias e horários especiais, visando 
assegurar a efetividade das ações de iluminação nos espaços públicos,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituída a “Operação Especial de Iluminação Pública 2023”, no âmbito da 
Diretoria de Serviços de Iluminação Pública da Secretaria Municipal de Ordem Pública - SEMOP com 
a finalidade de gerenciar os trabalhos relativos ao incremento da iluminação na cidade, otimizando a 
prestação de serviço público à população.
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Art. 2º A Operação Especial instituída por este Decreto tem caráter transitório e terá 

duração, no exercício de 2023, entre 01/01/2023 a 31/12/2023.

Art. 3º Os servidores que atuarem na “Operação Especial de Iluminação Pública 2023” 
farão jus, no período compreendido pela Operação, à Gratificação pela Participação em Operações 
Especiais, prevista no art. 102 da Lei Complementar nº 01/91 alterada pela Lei Complementar nº 
030/2001, de acordo com a função exercida; bem como ajuda de custo para alimentação em valores 
fixados na forma do Anexo Único deste Decreto.

§ 1º A Gratificação pela Participação em Operações Especiais é vantagem temporária 
que não se incorpora ao vencimento, nem serve de base para o recolhimento da contribuição 
previdenciária.

§ 2º Não poderão atuar em Operações Especiais os servidores que, na vigência da 
Operação, estejam cedidos para órgãos ou entidades de outro Município, do Estado, da União ou de 
outro Poder do Município, bem como afastados por gozo de férias, ou por uma das licenças previstas 
no art. 110 da Lei Complementar nº 01/91.

Art. 4º O pagamento da Gratificação pela Participação em Operações Especiais ficará 
condicionado ao comprovante mensal de frequência, utilizada como subsídio para elaboração 
de demonstrativo mensal que deverá conter relação nominal, CPF e matrícula, juntamente com 
as escalas de plantões, horas trabalhadas e valores correspondentes, tomando-se como base as 
funções e os valores fixados na tabela constante do Anexo Único deste Decreto.

Parágrafo único. Com base no demonstrativo referido no caput do artigo, serão 
encaminhados até o 5º dia útil do mês subsequente, à Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE, os 
relatórios de frequência e de valores gerados a partir do Sistema de Operações Especiais - SOE, 
devidamente atestadas pela Diretoria responsável pela Operação.

Art. 5º É vedada a concessão da Gratificação pela Participação em Operações Especiais ao 
Dirigente máximo da entidade responsável pela Operação ora instituída.

Art. 6º As despesas com custeio da “Operação Especial de Iluminação Pública 2023”, 
inclusive a decorrente do pagamento da Gratificação prevista no art. 3º deste Decreto, ficam limitadas 
a R$ 30.000,00 (trinta mil reais) mensais, e correrão por conta do orçamento previsto para o exercício 
de 2023, pagas com recursos oriundos Fundo de Custeio de Iluminação Pública - FUNCIP, devendo 
ser observada, ainda, a existência de dotação orçamentária e disponibilidade financeira da Entidade.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
financeiros a 1º de janeiro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 31 de janeiro de 2023. 

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

JÚLIO FON SIMÕES
Secretário de Governo em exercício

RODRIGO SANTOS ALVES
Secretário Municipal de Gestão

JOSÉ LUCIANO SANTOS RIBEIRO
Secretário Municipal de Ordem Pública

ANEXO ÚNICO

FUNÇAO
VALOR R$

HORA
ALIMENTAÇÃO 

PARA 12H
ALIMENTAÇÃO PARA 8H

COORDENADOR 20,50 24,00 16,00

SUPERVISOR I 15,50 24,00 16,00

SUPERVISOR II 14,75 24,00 16,00

AGENTE DE  FISCALIZAÇÃO 12,00 24,00 16,00

MOTORISTA 10,00 24,00 16,00

DECRETOS SIMPLES

DECRETOS de 31 de janeiro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Nomear CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO, para exercer o cargo de Secretário 
Municipal, da Secretaria de Governo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, 

R E S O L V E : 

Nomear LUIZ CARLOS DE SOUZA, para exercer o cargo de Secretário Municipal, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Nomear ISABELA LOUREIRO MANSO CABRAL, para exercer o cargo em comissão de 
Subsecretário Municipal, Grau 58, da Secretaria Municipal da Educação.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Nomear RAFAELLA PONDÉ CERDEIRA, para exercer o cargo em comissão de 
Subsecretário Municipal, Grau 58, da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Nomear FRANCISCO TORREÃO ESPINHEIRA, para exercer o cargo em comissão de 
Subsecretário Municipal, Grau 58, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Nomear ZILTON KRUGER NETO, para exercer o cargo em comissão Diretor Geral, Grau 58, 
da Diretoria de Ações de Proteção e Defesa do Consumidor, da Secretaria Municipal de Ordem Pública 
e exonerar, a pedido, do mesmo cargo, HUMBERTO RODRIGUES VIANA JÚNIOR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Nomear HUMBERTO RODRIGUES VIANA JÚNIOR, para exercer o cargo em comissão Chefe 
do Cerimonial, Grau 58, da Secretaria de Governo e exonerar, a pedido, do mesmo cargo, JAIRO JOÃO 
DE CARVALHO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, 

R E S O L V E : 

Nomear JAIRO JOÃO DE CARVALHO, para exercer o cargo em comissão de Subsecretário 
Municipal, Grau 58, da Secretaria Municipal da Reparação.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Nomear AMANDA OLIVEIRA SILVA MEDRADO, para exercer o cargo em comissão 
Assessor do Secretário II, Grau 55, da Secretaria Municipal de Saúde e exonerar, a pedido, do mesmo 
cargo, EDUARDO PONTES QUEIROZ.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Nomear ARTUR GOMES SILVA, para exercer o cargo em comissão de Diretor Geral, Grau 
58, Diretoria de Infraestrutura da Rede Escolar, da Secretaria Municipal da Educação.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Nomear MICHELE CARVALHO RODRIGUES, para exercer o cargo em comissão de 
Assessor Técnico, Grau 53, da Secretaria Municipal da Fazenda.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Nomear BRUNA SANTANA DE OLIVEIRA, para exercer o cargo em comissão de Assessor 
Chefe II, Grau 57, da Assessoria de Gestão, da Secretaria Municipal de Gestão.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, 

R E S O L V E : 

Exonerar, a pedido, JULIO CESAR DOS SANTOS, do cargo de Secretário Municipal, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, FRANCISCO TORREÃO ESPINHEIRA, do cargo em comissão de 
Subsecretário Municipal, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Emprego e Renda.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, ZILTON KRUGER NETO, do cargo em comissão de Gerente IV (LC 
084/2022), da Diretoria das Prefeituras-Bairro, da Secretaria de Governo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 


